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Introdução

A revolução digital transformou diversos setores da sociedade, incluindo o sistema jurídico. Esse movimento foi 

acelerado pela pandemia da COVID-19. Com a necessidade do distanciamento social, a tecnologia deixou de ser 

usada de forma amadora e começou a ser necessária e utilizada de maneira responsável e profissional. A 

implementação de processos eletrônicos, o uso da inteligência artificial para a análise de jurisprudências, o acesso 

à justiça, as atuações dos advogados e a proteção dos direitos no ambiente virtual se tornaram discursos atuais. 

Este trabalho explora como a tecnologia se relaciona com o Direito, apontando os avanços, desafios, objetivos e 

os resultados decorrentes dessa interação, especialmente a partir das mudanças impostas pelo contexto de uma 

pandemia mundial.

Objetivo

Analisar o reflexo da evolução da sociedade no Direito, impulsionado por uma crise pandêmica, bem como os 

direitos assegurados pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que assume um papel de destaque ao 

estabelecer limites para a captação, acesso, compartilhamento e a utilização de dados pessoais.

Material e Métodos

Este trabalho foi desenvolvido a partir de um marco temporal específico que afetou diversas áreas: a pandemia, 

que também impactou o Direito. Ela acelerou o processo de introdução da tecnologia e do digital na justiça. A 

análise de legislações, como a Lei Geral de Proteção de Dados, promulgada em 2018 e que entrou em vigor em 

2020, foi essencial. Similarmente, em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma 

pandemia. Artigos acadêmicos, relatórios institucionais e de doutores e mestrandos em Direito, que não apenas 

discutem teoricamente o assunto, mas também acompanharam a implementação da tecnologia na justiça, além de 

publicações jornalísticas sobre a transformação digital no âmbito jurídico, foram fundamentais para a formação 

deste trabalho. Utilizou-se a análise documental para examinar legislações, decisões judiciais e relatórios. Aplicou-

se o método comparativo, visando identificar as mudanças nas práticas jurídicas antes e depois da pandemia.
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Resultados e Discussão

A adoção de tecnologias foi acelerada e mantém sua eficácia até os dias atuais. 

Com o distanciamento social, aumentou-se o uso de audiências virtuais, peticionamentos digitais e processos 

eletrônicos, tornando-se mais comuns nas análises de jurisprudências e organização de processos. 

Apesar de seu impacto positivo, da celeridade e eficácia jurídica, o uso dessas ferramentas tecnológicas no direito 

ainda enfrentam desafios, tais como a capacitação de profissionais, a fim de garantir que todos tenham acesso à 

justiça de forma clara e justa. Além de atualização de leis e criação de regras claras para o uso ético da 

inteligência artificial, o que, consequentemente, aprimora essa relação de confiabilidade e ética. 

Inquestionável é que a pandemia, apesar de ter sido um dos cenários mais assustadores e instáveis vividos em 

2020, foi um grande impulsionador da transformação digital no Direito, trazendo melhoras e tornando o sistema 

jurídico mais eficiente e acessível.

Conclusão

As novas tecnologias adotadas tornaram a justiça mais ágil, acessível e transparente. Mas é fundamental que os 

desafios relacionados à ética, segurança e inclusão digital sejam enfrentados com responsabilidade para que 

esses avanços realmente tragam benefícios duradouros, construindo assim um sistema de justiça mais moderno, 

justo e garantindo que todos tenham seus direitos protegidos, independentemente das mudanças tecnológicas.
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